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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 839, DE 2011 

(Do Sr. Amauri Teixeira) 
 

Modifica o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, que "altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e 
dá outras providências", para tornar permanente a dedução da 
contribuição patronal do imposto de renda apurado na declaração de 
ajuste anual. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-581/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna permanente a dedução da contribuição 

patronal do imposto de renda apurado pela pessoa física na declaração de ajuste 

anual. 

Art. 2º O inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. ...............................................................................  

.............................................................................................  

VII – a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo 
empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 
do empregado. 

..................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a legislação tributária em vigor, o contribuinte 

do imposto de renda pode deduzir do imposto apurado na declaração de ajuste 

anual a contribuição patronal paga à Previdência Social incidente sobre o valor da 

remuneração do empregado doméstico.  

Tal benefício foi incluído no art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, 

pela Medida Provisória nº 284, editada em 06 de março de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.324, de 2006, para vigorar até o exercício de 2012, ano-

calendário de 2011. 

De acordo com a exposição de motivos que acompanhava a 

referida Medida Provisória, o prazo de vigência da dedução da contribuição patronal 

do imposto de renda apurado foi fixado para que se pudessem avaliar “os resultados 

da medida quanto à formalização dos empregados domésticos bem como à 

necessidade da prorrogação desse incentivo como instrumento de melhoria do perfil 

do mercado de trabalho brasileiro”.  
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Segundo estimativa da Receita Federal, 700 mil empregados 

domésticos saíram da informalidade, entre 2006 a 2010, em decorrência do 

benefício. Sem dúvida, trata-se iniciativa que contribui para aumentar o grau de 

formalização dos trabalhadores domésticos, importante para que estes possam 

usufruir de seus legítimos direitos trabalhistas e previdenciários. 

Quanto ao impacto orçamentário e financeiro desta proposição, 

embora acarrete redução na arrecadação do imposto de renda das pessoas físicas, 

a arrecadação da contribuição previdenciária devida pelos empregadores e 

empregados domésticos tende a aumentar. Ainda fazendo referência à exposição de 

motivos da Medida Provisória nº 284, de 2006, o Poder Executivo calculou saldo 

positivo entre 2006 e 2008.  

O impacto maior sobre a arrecadação do imposto de renda da 

pessoa física ocorreu quando da implementação da medida. De acordo com o 

Demonstrativo de Gastos Tributários, elaborado pela Receita Federal em 

observância ao § 6º do art. 165 da Constituição Federal, em 2008, o incentivo à 

formalização do emprego doméstico implicou uma queda na arrecadação do tributo 

de R$ 526,96 milhões, já em 2011, a estimativa é de R$ 353,53 milhões, ou seja, 

32,91% menor. O impacto residual decorreria das novas contratações. 

Apresentamos, então, este projeto de lei, com o objetivo de 

tornar permanente benefício que traz para a formalidade diversos trabalhadores 

domésticos que exercem a profissão sem carteira assinada e sem recolhimento da 

contribuição previdenciária. Pelo seu amplo alcance social, esperamos contar com o 

apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2011. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

PT/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  
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b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-839/2011 
 

 

7 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 LEI Nº 11.324, DE 19 DE JULHO DE 2006 

 Altera dispositivos das Leis nºs 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, e 5.859, de 11 de dezembro de 1972; 

e revoga dispositivo da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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Art. 1º  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 12.  ....................................................................................  

....................................................................................................  

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico 

incidente sobre o valor da remuneração do empregado.  

....................................................................................................  

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada: 

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso 

da declaração em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste 

Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário 

mínimo mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a 

remuneração adicional de férias, referidos também a 1 (um) salário 

mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, 

deduzidos os valores de que tratam os incisos I a III do caput deste 

artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador 

doméstico perante o regime geral de previdência social quando se 

tratar de contribuinte individual." (NR) 
 

Art. 2º  O art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

"Art. 30.  ....................................................................................  

....................................................................................................  

§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à 

competência novembro até o dia 20 de dezembro, juntamente com a 

contribuição referente ao 13º (décimo terceiro) salário, utilizando-se 

de um único documento de arrecadação." (NR) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


